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Edital de Convocação 
         

A Comissão Eleitoral responsável pela eleição de representantes da Coordenação Funcional 
do Sindicato Nacional dos Servidores Federais da Educação Básica e Profissional - Seção Sindical de 
São Paulo, nos termos estatutários, convoca todos(as) os(as) sindicalizados(as) a participarem do 
processo eleitoral que elegerá a chapa que ocupará a Coordenação Funcional do biênio 2021-2023. 

 
1. São requisitos para a candidatura aos cargos de: 
Coordenador/a Estadual; 
Coordenador/a Estadual; 
Coordenador/a Estadual; 
Coordenador/a de Comunicação; 
Coordenador/a de Administração, Finanças e Orçamento;  
Coordenador/a para Assuntos de servidores docentes; 
Coordenador/a para Assuntos de servidores técnico-administrativos; 
Coordenador/a para Assuntos de Aposentadoria. 
Coordenadoria/a de Formação Político- Sindical 
Coordenação de Combate às Opressões; 
1º Suplente; 
2º Suplente. 
 

Estar em dia com suas obrigações sindicais; 
Estar sindicalizado há pelo menos 2 (dois) meses, antes da data do final do período de 
inscrição, exceto para a situação em que o servidor tenha tomado posse nos Institutos 
Federais em período menor ao supracitado; 
Não ser membro da Comissão Eleitoral; 
É vedada a reeleição de qualquer membro por mais de dois (2) mandatos 
consecutivos; 
Formar chapa; 
Apresentar programa básico para o biênio. 

  
2. São requisitos para eleitores(as): 

  São eleitores (as) para as Coordenadorias do SINASEFE, Seção Sindical de São Paulo 
(SINASEFE-SP), todos(as) os(as) servidores(as) sindicalizados(as) até 05 de FEVEREIRO de 
2021, inclusive por meios digitais,  exceto para a situação em que o servidor tenha 
tomado posse nos Institutos Federais em período menor ao supracitado. É necessário 
também que o servidor esteja em dia com suas obrigações sindicais. 

 As eleições serão realizadas dia 09 e 10 de junho de 2021, por plataforma virtual, entre meio-
dia do dia 9/06/2021 e meio-dia do dia 10/06/2021. 

 Para mais informações sobre o pleito, consultar Calendário e Código Eleitoral em anexo. 
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São Paulo, 07 de maio de 2021 

  

 _____________________________________________ 

 – Rep. Comissão Eleitoral 

 

 _____________________________________________ 

 – Rep. Comissão Eleitoral 

 

 _____________________________________________ 

 – Rep. Comissão Eleitoral 

 

 _____________________________________________ 

 – Rep. Sinasefe SP 

 

 

 

 
 

 
 


